
· ~I N9 552, DE 09 IE 1EZEM3K> DE 1981.

Utera a Fu!Y;ãoGratificada de Diretora da Es~
i ».micipal Nena ~gues de,FG-3 para FG-2".

A dIMAPA r.urrCIPAL tE NJVA IGtW;U,E§.

100 IX) RIO tE JANEIro,roR SEU; REPRFSENI'l\NTES I
:GcrS IECRE:l'A E EU SAOCION:>A SEGUINI'E lEI:

Art. 19 - A Função.'Gratificada,sím
.10 FG-3, de Diretora da Esoola Municipal Nena

drigues, da Secretaria Municir:a1 õe Educação e
:ltura, fica alterada r:ara FG-2.

Art. 29 - Esta Lei ~tiará em vi<pr
data de sua prolicação.

Art. 39 - RevogaIlH>eas disp:>siçõe5
oontrário.

PRJ!:EEI'l'URA MtmCIPAL DE NJVA IGtW;U,

DE tEZE2-lBOO IE 1981.
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